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' PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Lei: 

GABINETE CIVIL 

Denomina de CARLOS LINS 
CÔRTE, a artéria que menciona na 
cidade de Maca pá. 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1°- Fica denominada de Avenida CARLOS LINS CÔRTE, a artéria sem 
denominação oficial do Bairro INFRAERO, constando na planta anexa, como VIA B. 

Art. 2° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio LA URINDO DOS SANTOS ~NH(\, e~de dezembro de_ 1998. 
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ANNffiAL BARCELL~ 

Prrleito Municipal de Maca pá 


